
INDICAÇÃO Nº 
13
, DE 2013

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a aquisição de Van para transporte de moradores do município de Quatá.

JUSTIFICATIVA

A maioria da população, frequentemente necessita de transporte coletivo para se locomover para outros municípios e precisa recorrer ao transporte municipal até mesmo para as locomoções dentro do próprio município.

Cabe ao governo do Estado promover ações que assegurem a igualdade de condições de acesso ao transporte público. 

A Van é um veículo confortável, com capacidade para 15 lugares mais o motorista, com ar condicionado, bancos dos passageiros reclináveis, porta lateral com abertura automática, proporcionando assim mais conforto aos munícipes que utilizarem o transporte.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e da segurança do transporte dos cidadãos  do município de Quatá.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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